
 

DECRETO Nº 23278/2026 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 2.779.772,82 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de 

suas das atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, 

da Lei 4.320/64. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 2.779.772,82 (dois milhões, setecentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e 

oitenta e dois centavos) proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as 

especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA   

20.606.0005.2018 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1234 01291-CONVÊNIO 942009/2023 - MAPA -AQUIS MÁQS E 

EQUIPAMENTOS 

150.846,97 

 SUBTOTAL 150.846,97 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

1773 01249-PROC 59051.024788/2023-91 - SEC NAC DE PROT E 

DEFESAS CIVIL - SEDEC -  

405,86 

1776 01272-CONTRATO REPASSE 961813/2024 - EMENDA 50230002 - 

PAULO LITRO 

6.352,08 

 SUBTOTAL 6.757,94 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.782.0006.2034 TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

3341 01264-Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 

VAAT, máximo de 30% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF 

64.000,00 

 SUBTOTAL 64.000,00 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

15.451.0008.1056 PAVIMENTAÇÃO URBANA  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4772 01293-CONVÊNIO 741/2025-SECID - SIT 74571 PAVIMENTAÇÃO 

VIAS URBANAS 

2.558.167,91 

 SUBTOTAL 2.558.167,91 

 TOTAL 2.779.772,82 



 

 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos à partir de 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e seis, 65º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 


